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PARECER CONJUNTO N9 DAS COMISS gES REUNIDAS DE
C0MISS20 E jUSTIÇA; ADMINISTRAÇn PúBLICr• E FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇn HP. Jr/ /95.

Trata-se de projeto de re'vlolá4o,.. de
iniciativa da E. Mesa da Edilidade, que visa alterar
dispositivos da Resoluç"ão na 05/95, que disp ge sobre • a
composiç'ão da Comiss"ão de julgamento de Licitaç ges - CjL, no
âmbito desta Câmara.

A matéria no esbarra em qualquer 6bice de
ordem legal, estando amparada no artigo 14,. III, c/c 27, I,
da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Quanto ao mérito, nada temos a opor
proposta, eis que a mesma visa Vão somente corrigir erros de
digitaç"ão equivocadamente aprovados na Resoluç'ão 05/95.

Assim, é do interesse páblico a correço dos
equívocos existentes, restaurando o sentido do projeto
original.	 •

Favorável o parecer.

Sob a 6tica da Comiss'ão de Finanças e
Orçamento nada há a opor ao projeto eis que n'ão implica em
nenhuma modificaço financeira em relaço ao texto em vigor.

Favorável, portanto, o parecer.

Sala das Comissges Reunidas, em
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de Administraç^áo Páblica;
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